
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

 

ERRATA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PORTARIA Nº 009/2018 SEPLAG

Onde se lê: 
 Artigo 1°. TORNAR PÚBLICO que estão abertas as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado, visando à

contratação temporária emergencial de 16 (dezesseis) profissionais, afim de suprir a necessidade emergencial de
pessoal para atendimento da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania(SEMASC), mediante as
condições abaixo especificadas. O Processo Seletivo Simplificado está fundamentado no Artigo. 37, inciso IX da
CF/88, bem como Lei Municipal nº 099/2001, de acordo com as condições especificadas no Edital nº 76/2018 –
SEPLAG.

Leia-se:  
 Artigo 1°. TORNAR PÚBLICO que estão abertas as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado, visando à

contratação temporária emergencial de 16 (dezesseis) profissionais, afim de suprir a necessidade emergencial de
pessoal para atendimento da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania(SEMASC), mediante as
condições abaixo especificadas. O Processo Seletivo Simplificado está fundamentado no Artigo. 37, inciso IX da
CF/88, bem como Lei Municipal nº 099/2001, de acordo com as condições especificadas no Edital nº 34/2018 –
SEPLAG.

 

EDITAL N.º 034/2018

Onde se lê: 
 ANEXO ÚNICO

 (Portaria nº 09/2018, 05 de Julho de 2018) PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA. EDITAL N.º
28/2018 – SECRETARIA MUNICI PAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, DE 05 de Julho de 2018.

Leia-se:  
 ANEXO ÚNICO

 (Portaria nº 09/2018, 05 de Julho de 2018) PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA. EDITAL N.º
34/2018 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, DE 05 de Julho de 2018. 

Jaboatão dos Guararapes, 19 de Julho de 2018. 
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 Secretário Municipal de Planejamento e Gestão


